
PORTARIA nº 298, de 28 de FEVEREIRO de 2019 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro 

de 2016, alterada pela Resolução CONTRAN nº 736, de 5 de julho de 2018, estabelece 

e normatiza os procedimentos para a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e 

o repasse dos valores arrecadados, nos termos do inciso VIII do art. 12 do CTB; 

CONSIDERANDO as disposições da Portaria DENATRAN nº 149, de 12 de julho de 

2018, que estabelece e normatiza os procedimentos para a arrecadação das multas e 

demais débitos relacionados a veículos e o repasse dos valores arrecadados, para dispor 

sobre o pagamento parcelado por meio de cartão de crédito e débito; 

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº 80000.024529/2018-95, 

resolve: 

Art. 1º Credenciar, por 60 (sessenta) meses, a contar da publicação desta Portaria, a 

empresa NYATA SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 

24.445.103/0001-23, localizada na Avenida Doutor Theomário Pinto da Costa, nº 811, 

Condomínio Skye Platinum Office, sala 1604, bairro Chapada, Manaus - AM, CEP 

69.050-055, para exercer a atividade de SUBADQUIRENTE, de acordo com o §4º do 

art. 25-A da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016, para atuar junto 

aos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito para viabilizar o 

pagamento de multas de trânsito e demais débitos relativos ao veículo com cartões de 

débito ou crédito. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES 

Diretor 

https://sei.cidades.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1632925&id_procedimento_atual=1632925&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000030&infra_hash=95d0d8ab8ab92f1296a542cf746e9b0687ff83d29e5abb644f5ea07dba0ed2be

